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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2024 

SRP 002/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e 

utensílios domésticos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento, em atendimento às necessidades do Município de São Geraldo/MG.  

N° 
ITEM 

DESCRIÇÃO CATMAT UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Água sanitária, composição 
química: hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto, cor: 
incolor, aplicação: lavagem e 
alvejante de roupas, banheiras, 
pias, tipo: comum, GRF 2,00L  

310507 UND 3700 R$7,00 R$25.900,00 

02 

Álcool etílico limpeza de 
ambientes, tipo: gel hidratado, 
concentração: 46° a 65° INPM 
(Frasco 1,00 L) 

347138 UND 6818 R$10,12 R$68.998,16 

03 

Álcool etílico limpeza de 
ambientes, tipo: liquido 
concentração: 92°inpm (FR 
1,00L) 

441577 L 5303 R$11,00 R$58.333,00 

04 

Amaciante de roupa, aspecto 
físico: líquido viscoso, 
composição: tensoativo 
catiônico, coadjuvante, 
aplicação: amaciante artigos 
têxteis, características 
adicionais: líquido concentrado, 
solúvel água, base sal amônio 
Embalagem de 2 litros. 

324652 UND 2000 R$8,55 R$17.100,00 

05 

Aparelho de Barbear, 
descartável, lâmina aço inox, 2 
lâminas, cabo plástico. Pacote 
com 2 unidades. 

283964 PCT 600 R$6,40 R$3.840,00 

06 
Balde, material: plástico, 
tamanho: grande, capacidade: 
20 l 

253221 UND 400 R$19,30 R$7.720,00 

07 Cabide guarda-roupa alumínio. 207688 UND 400 R$14,23 R$5.692,00 

08 

Cera, tipo:  pastosa 
composição: parafina, cera de 
polimento, óleo vegetal 
hidrogena-, aplicação: assoalho 
madeira embalagem 400g 

234874 UND 500 R$27,83 R$13.915,00 

09 Cera, tipo: líquida, frasco 1 litro. 356286 UND 300 R$10,61 R$3.183,00 
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10 

Cesto lixo, material: plástico, 
capacidade: 100 l, características 
adicionais: com tampa e sem 
furos 

314993 UND 200 R$137,21 R$27.442,00 

11 
Cesto lixo, material: plástico, 
capacidade: 50 l, características 
adicionais: com tampa (UND) 

325437 UND 200 R$119,10 R$23.820,00 

12 

Coador café, material: 100% 
algodão, características 
adicionais: com cabo de 
madeira, capacidade: 2 l 

419187 UND 180 R$7,83 R$1.409,40 

13 

Colcha cama, tipo: manta, 
material: fibra mista e resíduos, 
medidas mínimas (c x l): 2,20 m 
x 1,80 m, 

469171 UND 200 R$125,70 R$25.140,00 

14 

Colher descartável, material: 
plástico, cor: branca, aplicação: 
refeição, características 
adicionais: resistente, tamanho 
adulto Pacote 50,00UN 

339680 PCT 1000 R$5,63 R$5.630,00 

15 

Colher, material corpo: aço 
inoxidável, material cabo: aço 
inoxidável, aplicação: sopa, 
características adicionais: lisa e 
polida com 1,50 mm de 
espessura UM 

337384 UND 5000 R$3,51 R$17.550,00 

16 

Copo de vidro, capacidade: 200 
ml, diâmetro boca: 64 mm, 
altura: 96 mm, cor: 
transparente, tipo uso: água, 
suco, refrigerante, 
características adicionais: fundo 
reforçado com no mínimo 15 
mm Und. 

393527 UND 500 R$2,54 R$1.270,00 

17 

Copo descartável, material: 
poliestireno, capacidade: 200 
ml, aplicação: água, suco e 
refrigerante, cor: natural 

401607 PCT 3480 R$6,76 R$23.524,80 

18 

Copo descartável, material: 
poliestireno, capacidade: 50 ml, 
aplicação: café, características 
adicionais: atóxico, de acordo c, 
norma ABNT, NBR 14865, cor: 
branco (PCT 100 UN) 

419309 PCT 1135 R$4,76 R$5.402,60 

19 
Corda, corda de náilon (nylon) 
para varal (Rolo 10 M). 

5924 UND 200 R$ 4,97 R$994,00 

20 

Desinfetante, composição: à 
base de quaternário de amônio, 
forma física: solução aquosa 
concentrada, característica 
adicional: com aroma 
Embalagem de 2 Litros 

420084 UND 3883 R$ 9,28 R$36.034,24 

21 

Desinfetante, composição: 
hidrocarbonetos derivados de 
coal-tar, cresóis, princípio ativo: 
fenóis e emulsificante 
saponáceo (Criolina) 50 ml. 

382498 UND 1030 R$ 17,10 R$17.613,00 
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22 

Desodorante, aromatizante de 
ambiente, tipo: aerosol, aroma: 
variado, características 
adicionais: spray (Unidade) 

457804 UND 1000 R$ 15,63 R$15.630,00 

23 

Desodorizador sanitário, 
composição: dodecil benzeno, 
sulfonato de sódio, coadjuvante 
e, essência: variado, aspecto 
físico: sólido, características 
adicionais: pastilha adesiva 
(Caixa3,00) 

465064 UND 2180 R$ 6,03 R$13.145,40 

24 

Desumidificador, características 
adicionais: granulado, atóxico, 
absorvente, dessecante, 
regenerável, material: a base de 
silicato de sódio e ácido 
sulfúrico 

406130 UND 200 R$ 10,82 R$2.164,00 

25 

Detergente ácido, aspecto 
físico: líquido, composição 
básica: tensoativos aniônicos, 
corante e água, aplicação: 
limpeza de alumínio Frasco 
500,00 ml. 

251594 UND 1130 R$ 3,89 R$4.395,70 

26 

Detergente saneante, aspecto 
físico: líquido, tipo: alcalino, 
composição: surfactantes 
aniônicos e não aniônicos, 
outros componentes: 
tensoativos iônico e não iônico, 
degradabilidade: biodegradável 
UN  

418193 UND 10820 R$ 3,09 R$33.433,80 

27 

Dispenser higienizador, 
material: plástico ABS, 
capacidade: 800 ml, tipo 
fixação: parede, cor: branca, 
aplicação: mãos, características 
adicionais: visor frontal para 
álcool gel ou sabonete líquido 
UM 

404651 UND 200 R$ 61,20 R$12.240,00 

28 

Dispenser papel toalha, 
material: plástico ABS, tipo: 
interfolha, cor: branca, 
características adicionais: 
capacidade 50 folhas UM 

283784 UND 605 R$ 71,27 R$43.118,35 

29 

Embalagem, tipo: descartável, 
material: fabricada em 
politereflalato de etileno, 
capacidade: Medidas: 20,5cm x 
altura 12cm, características 
adicionais: com tampa, 
embalagem com 100 unid 
(embalagem para frango 
assado).  

461500 PCT 10 R$ 74,78 R$747,80 

30 

Escova limpeza geral, material 
corpo: plástico, material cerdas: 
polipropileno, características 
adicionais: copo plástico, 
aplicação: vaso sanitário 
Unidade 

331870 UND 200 R$ 7,20 R$1.440,00 
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31 

Escova roupa, material corpo: 
madeira, tratamento superficial: 
envernizado, material cerdas: 
náilon, cor cerdas: branca e 
marrom UNIDADE 

227903 UND 300 R$ 8,65 R$2.595,00 

32 

Escova super macia para lavar 
mamadeira, escova limpeza 
geral,  
corpo polietileno, cerdas náilon 
atóxica, aplicação higienização/ 
limpeza interna de mamadeiras, 
diâmetro 40 mm. 

417260 UNID. 100 R$ 11,24 R$1.124,00 

33 
Espanador, espanador 
(Unidade) 

30236 UND 300 R$ 21,17 R$6.351,00 

34 

Esponja limpeza, material: 
espuma, nylon, formato: 
retangular, abrasividade: 
mínima, média, aplicação: 
utensílios e limpeza em geral, 
características adicionais: dupla 
face, comprimento mínimo: 
110 mm, largura mínima: 75 
mm, espessura mínima: 20 mm  

419326 UND 3000 R$ 2,83 R$8.490,00 

35 

Esponja limpeza, material: lã de 
aço carbono, formato: 
retangular, abrasividade: 
mínima, aplicação: limpeza 
geral, comprimento mínimo: 
150 mm, largura mínima: 50 
mm, peso líquido mínimo: 65 g, 
espessura mínima: 0,30 mm. 
Embalagem8,00UN 

328396 PCT 4000 R$ 5,33 R$21.320,00 

36 

Essência aromática, aspecto 
físico: líquido límpido, 
hidrossolúvel, tipo de origem: 
origem vegetal, planta 
originária: citrus limon, odor: 
limão Unidade 

369058 UND 700 R$ 22,55 R$15.785,00 

37 

Faca mesa, material lâmina: aço 
inoxidável, material cabo: aço 
inoxidável, tipo: corte de peixe, 
características adicionais: 
comprimento 23 cm, espessura 
2,25 mm UM 

356113 UND 2000 R$ 17,99 R$35.980,00 

38 

Filtro de água, material: barro 
cozido, características 
adicionais: capacidade 10 litros 
e 2 elementos filtrantes UM 

345169 UND 50 R$ 254,83 R$12.741,50 

39 

Flanela, material: algodão, 
comprimento: 40 cm, largura: 
30 cm, cor: laranja, 
características adicionais: 
acabamento nas bordas (UN) 

319163 UND 4000 R$ 4,49 R$17.960,00 

40 
Fósforo, material corpo: 
madeira, tipo: curto PCT 10,00 
CX 

279329 PCT 1000 R$ 5,88 R$5.880,00 

41 
Fralda descartável, tipo 
formato: anatômico, tamanho: 
grande, peso usuário: acima de 

360501 PCT 1150 R$ 31,47 R$36.190,50 



 
 

Página 5 de 25 

 

   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

90 kg, características adicionais: 
flocos de gel, abas 
antivazamento, faixa ajustável, 
tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, 
reutilizáveis, uso: algodão não 
desfaça quando molhado, 
geriátrica pct com 8 unidades. 

42 

Fralda descartável, tipo 
formato: anatômico, tamanho: 
médio, peso usuário: de 40 a 70 
kg, características adicionais: 
flocos de gel, abas 
antivazamento, faixa ajustável, 
tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, tipo 
usuário: adulto, uso: algodão 
não desfaça quando molhado 
PACOTE 8 

358131 PCT 1150 R$ 31,47 R$36.190,50 

43 

Fralda descartável, tipo 
formato: anatômico, tamanho: 
pequeno, peso usuário: até 40 
kg, características adicionais: 
flocos de gel, abas 
antivazamento, faixa ajustável, 
tipo adesivo fixação: fitas 
adesivas multiajustáveis, tipo 
usuário: adulto, uso: algodão 
não desfaça quando molhado 
PACOTE 10 

427338 PCT 2100 R$ 31,47 R$66.087,00 

44 

Fralda descartável, tipo 
formato: unissex anatômico, 
peso usuário: de 70 a 90 kg, 
características adicionais: flocos 
de gel, abas antivazamento, tipo 
adesivo fixação: fitas adesivas 
reposicionáveis, uso: fluxo 
intenso ou noturno 

442728 PCT 1150 R$ 35,47 R$40.790,50 

45 
Fronha, material 100% algodão 
40x28 para travesseiro de bebê 

27030 UND 200 R$ 9,59 R$1.918,00 

46 

Fronha, material: 60% algodão 
e 40% poliéster, tipo: envelope, 
comprimento: 70 cm, largura: 
50 cm, cor: branca 

467207 UND 900 R$ 15,40 R$13.860,00 

47 
Garfo mesa, material corpo: aço 
inoxidável. 

234493 UND 5000 R$ 4,25 R$21.250,00 

48 
 

Garrafa térmica, material: 
plástico, capacidade: 1 l, cor: 
preta, características adicionais: 
com alça e tampa (tipo rolha) 
roscável. 

364042 UND 300 R$ 45,27 R$13.581,00 

49 

Garrafa térmica, material: 
polietileno, capacidade: 2l, 
características adicionais: alça; 
tampa externa tipo copo e 
interna de rosca. 

308462 UND 300 R$ 94,48 R$28.344,00 
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50 

Guardanapo de papel, material: 
celulose, largura: 20 cm, 
comprimento: 23 cm, cor: 
branca, tipo folhas: dupla, 
características adicionais: macio 
e absorvente.  
Embalagem50,00. 

332549 PCT 6000 R$ 4,07 R$24.420,00 

51 

Hidróxido de sódio, aspecto 
físico: escamas esbranquiçadas, 
altamente higroscópico, peso 
molecular: 40 g/mol, fórmula 
química: NaOH, grau de 
pureza: pureza mínima de 95%, 
característica adicional: soda 
cáustica Embalagem de 1KG 

376404 UND 535 R$ 33,28 R$17.804,80 

52 

Hipoclorito de sódio, aspecto 
físico: solução aquosa, 
concentração: até 2,5% de cloro 
ativo 1 L  

437156 UND 6000 R$ 8,05 R$48.300,00 

53 
Isqueiro portátil, isqueiro 
portátil. 

3280 UND 200 R$ 6,46 R$1.292,00 

54 

Lenço umedecido, material: não 
tecido, dimensões: cerca de 20 x 
20 cm, componentes: com 
emoliente, característica 
adicional: pré-ensaboado, tipo 
uso: descartável 
EMBALAGEM 100 UM 

434137 UND 1000 R$ 15,00 R$15.000,00 

55 

Lençol cama, material: 100% 
algodão, medidas mínimas ( c x 
l ): 1,30 x 0,70 m, cor: com cor, 
tipo fixação: com elástico, 
altura: 0,12 m para berço UM 

460661 UND 500 R$ 33,90 R$16.950,00 

56 

Lençol cama, material: poliéster 
e algodão, medidas mínimas ( c 
x l ): 1,90 x 0,90 m, cor: listrado, 
tipo fixação: sem elástico, 
gramatura mínima: 100 g,m2, 
características adicionais: uso 
hospitalar com costura dupla 
UM 

459626 UND 500 R$ 64,96 R$32.480,00 

57 

Lençol com elástico de 2,00 x 
1,10 m para cama de hospital, 
100% algodão nas cores: branco 
ou azul claro. 

459577 UNID. 200 R$ 82,44 R$16.488,00 

58 

Limpador base ácida, 
composição básica: ácido 
sulfônico, fluorídrico e 
muriático, aspecto físico: 
líquido, cor: incolor, aplicação: 
limpeza de pisos, características 
adicionais: biodegradável 
(Frasco 1,00 L) 

368775 UND 520 R$ 12,37 R$6.432,40 

59 

Limpa-vidro, aspecto físico: 
líquido, composição: hidróxido 
de amônio, sal sódico de sulfato 
de éter (UN) 

261180 UND 2000 R$ 9,08 R$18.160,00 
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60 

Lixeira, material: polietileno, 
capacidade: 100 l, tipo: 
cilíndrico com tampa, cor: 
branca, características 
adicionais: pedal em aço 
galvanizado. 

422194 UND 250 R$ 241,13 R$60.282,50 

61 
Lixeira, material: polipropileno 
reforçado, capacidade: 15 l, 
tipo: tampa e pedal. 

440826 UND 356 R$ 44,28 R$15.763,68 

62 
Lixeira, material: polipropileno 
reforçado, capacidade: 50 l, 
tipo: tampa e pedal. 

440825 UND 400 R$ 149,55 R$59.820,00 

63 

Lustrador móveis, 
componentes: base de silicone, 
aroma: lavanda, aplicação: 
móveis e superfícies lisas, 
aspecto físico: líquido FR 
200,00 ML 

299646 UND 400 R$ 9,44 R$3.776,00 

64 
Mamadeira com bico de 
silicone, capacidade de 250 ml 
com capuz protetor. 

341375 UNID. 300 R$ 24,21 R$7.263,00 

65 

Multi-inseticida sem cheiro 
contra todos os tipos de insetos. 
Eficiente para eliminar 
mosquitos inclusive o mosquito 
da dengue, pernilongo, 
muriçoca, carapanã, mosca, 
barata, aranha e pulga, 270 ml 
proteção de 24 horas. 

3646 UND 600 R$ 15,15 R$9.090,00 

66 

Pá coletora lixo, material 
coletor: zinco, material cabo: 
madeira, comprimento cabo: 60 
cm, aplicação: limpeza. 

338156 UND 600 R$ 9,63 R$5.778,00 

67 

Palha aço, material: aço 
carbono, abrasividade: média, 
aplicação: limpeza em geral, 
características adicionais: nº 2   

382312 UND 3000 R$ 3,47 R$10.410,00 

68 
Palito, material: madeira, 
comprimento: 25 cm, aplicação: 
churrasco 

334771 PCT 550 R$ 8,32 R$4.576,00 

69 

Pano limpeza, material: 100% 
em fibra de viscose, látex 
sintético, comprimento: 300 m, 
largura: 33 cm, características 
adicionais: microperfurado, 
gramatura 41g,m2,multiuso, 
aplicação: uso geral, cor: verde, 
Pacote 5,00. 

416696 PCT 2600 R$ 13,68 R$35.568,00 

70 

Pano prato, material: algodão 
alvejado, comprimento: 71 cm, 
largura: 48 cm, cor: branca, 
características adicionais: 
absorvente, lavável e durável 
UN 

418506 UND 2300 R$ 5,69 R$13.087,00 

71 

Papel higiênico, material: fibras 
celulósicas, largura: 10 cm,30 
metros cor: branca, 
características adicionais: 
picotado, folha dupla FARDO 
64 UNIDADES 

412112 FD 12000 R$ 133,74 R$1.604.880,00 
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72 
Pilha média, tipo comum, 
modelo C, tensão: 1,5 v. 

246689 UND 500 R$ 8,79 R$4.395,00 

73 

Pilha, tamanho: grande, 
modelo: d, características 
adicionais: não recarregável, 
sistema eletroquímico: alcalina, 
tensão nominal: 1,5 v UN 

419861 UND 500 R$ 10,00 R$5.000,00 

74 

Pilha, tamanho: média, modelo: 
aa, sistema eletroquímico: 
alcalina, tensão nominal: 1,5 v 
UM embalagem com 2 pilhas 

341044 EMB 500 R$ 7,26 R$3.630,00 

75 

Pilha, tamanho: palito, modelo: 
AAA, sistema eletroquímico: 
lithium, tensão nominal: 1,5 v 
UN 

432380 UND 500 R$ 4,75 R$2.375,00 

76 

Pilha, tamanho: pequena, 
modelo: aa, características 
adicionais: não recarregável, 
sistema eletroquímico: alcalina, 
tensão nominal: 1,5 v UN 

419859 UND 500 R$ 4,80 R$2.400,00 

77 

Porta-copo, material: acrílico, 
características adicionais: 
suporte fixação em aço 
inoxidável, aplicação: copos 
descartáveis de 200ml UM 

302373 UND 320 R$ 81,47 R$26.070,40 

78 

Porta-copo, material: material: 
acrílico, características 
adicionais: suporte fixação em 
aço inoxidável, aplicação: copos 
descartáveis de 50ml UM 

265097 UND 320 R$ 76,97 R$24.630,40 

79 

Prancha alimentos, material: 
polipropileno, comprimento: 
45 cm, largura: 24 cm, 
espessura: 1 cm, cor: variada, 
características adicionais: com 
bordas para retenção de 
líquidos(Tábua de Carne) 

461352 UND 400 R$ 52,00 R$20.800,00 

80 

Prato, material: plástico, 
aplicação: refeição, 
características adicionais: 
descartável, diâmetro: 21 cm, 
cor: branca, pacote 10 unid. 

372768 PCT 5000 R$ 7,43 R$37.150,00 

81 

Prato, material: plástico, 
aplicação: refeição, 
características adicionais: 
fundo, cor: transparente, pacote 
10 unidades. 

389205 PCT 5000 R$ 9,46 R$47.300,00 

82 
Pregador de roupa, madeira 
pacote com 12 unidades 

71650 PCT 3100 R$ 4,86 R$15.066,00 

83 

Ralador alimento, material: aço 
inoxidável, tipo: manual, 
quantidade faces: 4, aplicação: 
cozinha. 

261597 UND 10 R$ 20,05 R$200,50 

84 

Relógio, material: plástico, tipo: 
parede, mostrador: analógico, 
funcionamento: pilha, 
características adicionais: pilha 
inclusa, diâmetro: 25 cm. 

324259 UND 200 R$ 42,22 R$8.444,00 
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85 

Rodo, material cabo: plastico, 
material suporte: madeira; 
comprimento suporte: 60 cm, 
quantidade borrachas: 2 un, 
características adicionais: cabo 
revestido em plástico (Unidade) 

471301 UND 400 R$ 17,40 R$6.960,00 

86 

Sabão barra, composição 
básica: sais + ácido graxo, tipo: 
com alvejante, características 
adicionais: com perfume, peso: 
200 g, formato: retangular. 

311420 UND. 3000 R$ 7,40 R$22.200,00 

87 

Sabão pó, aspecto físico: pó, 
composição: tensoativo 
aniônico, tamponantes e 
corantes, características 
adicionais: branqueador óptico, 
essência, alvejante e carga 
(Caixa 1,00KG) 

436764 CX 3000 R$ 15,06 R$45.180,00 

88 

Sabonete, aspecto físico: 
líquido, composição: algas 
marinhas e aloe vera 
Embalagem 5L  

453357 UND 3000 R$ 34,47 R$103.410,00 

89 
Sabonete, aspecto físico: sólido, 
peso: 90 g, aroma: suave, cor: 
branca. 

444433 UND 3000 R$ 3,21 R$9.630,00 

90 

Saco de algodão, tipo: alvejado, 
tamanho: 44 x 65 cm, cor: 
branca, aplicação: limpeza, 
material: 100% algodão 
(Unidade) 

445548 UND 3000 R$ 9,50 R$28.500,00 

91 

Saco plástico lixo, capacidade: 
100 l, cor: preta, aplicação: 
coleta de lixo, material: 
polietileno. Pacote 100 
unidades, material de primeira 
linha reforçado.  

470833 PCT 3490 R$ 55,61 R$194.078,90 

92 

Saco plástico lixo, capacidade: 
200 l, cor: preta, largura: 90 cm, 
altura: 110 cm, características 
adicionais: reforçado, 
espessura: 12 micra aplicação: 
coleta de lixo, material: 
polietileno. Material de primeira 
linha reforçado. Pacote com 15 
unidades. 

458145 PCT 3100 R$ 65,50 R$203.050,00 

93 

Saco plástico lixo, capacidade: 
30 l, cor: preta, largura: 59 cm, 
altura: 62 cm, características 
adicionais: material orgânico, 
espessura: 0,08 mm, normas 
técnicas: NBR 9190 e 9191, 
material: polietileno (Pacote10 
unid.) Material de primeira linha 
reforçado. 

374970 PCT 3320 R$ 30,17 R$100.164,40 

94 

Saco plástico lixo, capacidade: 
50 l, cor: preta, aplicação: coleta 
seletiva, material: polietileno 
alta densidade. Pacote 100 
unidades. Material de primeira 
linha reforçado. 

364083 PCT 3290 R$ 53,95 R$177.495,50 
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95 

Saco, material: papel, cor: 
branca, aplicação: 
acondicionamento de 
alimentos, altura: 20 cm, 
largura: 13 cm, espessura: 6 cm 
pipoca Embalagem100,00  

470626 PCT 3040 R$ 43,81 R$133.182,40 

96 

Saco, material: plástico 
transparente, capacidade: 10 kg, 
aplicação: acondicionamento de 
alimentos, altura: 50 cm, 
largura: 40 cm, pacote 100 
unidades. 

307141 PCT 3100 R$ 63,77 R$197.687,00 

97 

Saco, material: plástico 
transparente, capacidade: 3 kg, 
aplicação: acondicionamento de 
alimentos 500 unidades. 

309101 PCT 3015 R$ 51,32 R$154.729,80 

98 

Saco, material: plástico 
transparente, capacidade: 5 kg, 
aplicação: acondicionamento de 
alimentos, altura: 45 cm, 
largura: 35 cm, pacote 1000.  

307144 PCT 3010 R$ 98,12 R$295.341,20 

99 

Saco, material: plástico, 
aplicação: acondicionamento 
cachorro quente, altura: 120 
mm, largura: 200 mm, 
transmitância: cachorro-quente 
Embalagem 100,00un 

395773 PCT 30 R$ 5,65 R$169,50 

100 

Saco, material: plástico, cor: 
branco leitoso, aplicação: 
acondicionamento de 
alimentos, altura: 17 cm, 
largura: 17 cm para hambúrguer 
PACOTE 500 UNIDADES 

375247 PCT 1000 R$ 20,90 R$20.900,00 

101 

Saponáceo, composição: linear 
alquilbenzeno, sulfonato de 
sódio, aplicação: limpeza pisos, 
paredes e louças, características 
adicionais: embalagem com 
tampa abre-fecha, validade 
mínima de, aspecto físico: pó 
Unidade 

301091 UND 550 R$ 7,96 R$4.378,00 

102 

Solução limpeza multiuso, 
composição básica: 
aquilbenzeno, sulfonato de 
sódio, tensoativo não, aspecto 
físico: líquido (Unidade) 

372079 UND 3000 R$ 7,50 R$22.500,00 

103 

Talher descartável, material: 
plástico, tipo: garfo, aplicação: 
copa e cozinha, tamanho: 
adulto, características 
adicionais: descartável 
resistente Pacote 50,00 UM 

278466 PCT 1000 R$ 6,88 R$6.880,00 

104 

Toalha banho, material: 100% 
algodão, medidas mínimas (c x 
l): 1,40 x 0,70 m, cor: com cor 
UM 

459485 UND 700 R$ 32,34 R$22.638,00 

105 

Toalha de papel, material: 100% 
celulose virgem, tipo folha: 2 
dobras, comprimento: 20 cm, 
largura: 21 cm, cor: branca, 

436328 PCT 5000 R$ 17,51 R$87.550,00 
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características adicionais: inter 
folhada Pacote 1000 UM 

106 

Toalha de papel, material: 
celulose (100% fibras naturais), 
tipo folha: dupla, comprimento: 
22 cm, largura: 20 cm, cor: 
branca, características 
adicionais: alto grau de 
absorção, aplicação: limpeza em 
geral (pacote 2,00 un) 

416699 PCT 5000 R$ 7,55 R$37.750,00 

107 

Toalha mesa, material: algodão 
e poliester, formato: retangular, 
comprimento: 2,50 m, largura: 
1,40 m, características 
adicionais: costura dupla, cores 
variadas. 

316693 UND 150 R$ 29,55 R$4.432,50 

108 

Toalha mesa, material: plástico 
térmico, formato: retangular, 
comprimento: 3 m, largura: 1,40 
m, espessura: 2 mm, 
transmitância: transparente 

286184 UND 150 R$ 43,86 R$6.579,00 

109 

Toalha rosto, material: 90% 
algodão e 10% poliéster, cor: 
variadas, comprimento: 90 cm, 
largura: 50 cm 

215930 UND 150 R$ 13,19 R$1.978,50 

110 

Travesseiro antissufocante com 
abertura para ventilação 
espuma 100% algadão 
poliuretano, antialérgico, 
antimofo, antiácaro,  36 x 25 x 
4 cm; 0.14 g 

446127 UNID. 150 R$ 78,91 R$11.836,50 

111 
Travesseiro para bebê 100% 
algadão medindo 32 cm x 22 cm  

446127 UNID. 150 R$ 27,26 R$4.089,00 

112 

Travesseiro, material: espuma 
poliuretano, revestimento: 
100% polipropileno, 
comprimento: 60 cm, largura: 
43 cm 

325150 UND 200 R$ 56,51 R$11.302,00 

113 

Vassoura, material cerdas: pelo 
sintético, material cepa: 
madeira, comprimento cepa: 40 
cm, características adicionais: 
cabo de LONGO, largura cepa: 
5 cm 

344460 UND 500 R$ 20,86 R$10.430,00 

114 

Vassoura, material cerdas: 
piaçava, material cabo: madeira, 
material cepa: madeira, 
comprimento cepa: 17 cm, 
comprimento cerdas: 13 cm, 
características adicionais: com 
cabo colado (un). 

229392 UND 700 R$ 16,48 R$11.536,00 

115 

Vassoura, material cerdas: 
piaçava, material cabo: madeira, 
material cepa: madeira, 
comprimento cepa: 60 cm, tipo: 
institucional, tipo cabo: 
comprido, largura cepa: 7,5 cm, 

2,00E+06 UND 1000 R$ 23,90 R$23.900,00 
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altura cepa: 05 cm, aplicação: 
gari  

116 

Vassoura, material cerdas: sisal, 
material cabo: madeira, tipo: 
vasculho, aplicação: limpeza 
teto, comprimento cabo: 3mt 
(un). 

254833 UND 400 R$ 37,01 R$14.804,00 

117 

Vela de filtro, material: cerâmica 
microporosa, comprimento: 
224 mm, diâmetro: 69 mm, 
características adicionais: 
composto por celulose carvão 
ativado. 

295441 UND 150 R$ 15,01 R$2.251,50 

118 

Avental, material: 65% algodão 
e 35% poliéster, modelo: 
unissex, tipo: proteção, cor: 
branca, características 
adicionais: dupla face/com tira 
de ajuste no pescoço e cintura, 
aplicação: conforme 
regulamento de uniforme da 
aeronáutica, tamanho: único. 

603638 UND 1000 R$ 41,84 R$41.840,00 

119 

Escova Dental, material cerdas: 
sintético, material cabo: 
plástico, aplicação: infantil, 
características adicionais: cantos 
arredondados, tipo cerdas: 
macia, mínimo de 4 fileiras e 26 
tufos. 

438149 UM 6000 R$ 5,10 R$30.600,00 

120 

Vassoura Jardinagem, tipo: fixa, 
material cerdas: polipropileno 
alta resistência, características 
adicionais: com cabo 120 cm, 
quantidade lâminas: 22 um. 

450643 UM 400 R$ 35,71 R$14.284,00 

121 

Prato, material: porcelana, 
aplicação: refeição, 
características adicionais: raso, 
diâmetro: 26,9 cm, cor: branca 

460818 UM 2100 R$ 13,08 R$27.468,00 

122 

Luva para procedimento não 
cirúrgico, material: vinil, tipo: 
ambidestra, tamanho: extra 
grande, características 
adicionais: com pó, tipo uso: 
descartável. 

443346 CX 500 R$ 22,40 R$11.200,00 

123 

Touca Hospitalar, material: não 
tecido 100% polipropileno, 
modelo: com elástico em toda 
volta, cor: com cor, gramatura: 
cerca de 30 g/m², tamanho: 
único, tipo uso: descartável, 
característica adicional 01: 
hipoalergênica, atóxica, 
inodora, unissex. 

428616 CX 1000 R$ 18,72 R$18.720,00 

124 

Fralda Descartável, tipo 
formato: tipo "calcinha", 
tamanho: extra grande, 
características adicionais: flocos 
de gel, abas antivazamento, tipo 
usuário: infantil, tipo painel: 
cintura elástica s/ tiras. 

470963 PCT 1000 R$ 55,51 R$55.510,00 
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125 

Fralda Descartável, tipo 
formato: tipo "calcinha", 
tamanho: grande, características 
adicionais: flocos de gel, abas 
antivazamento, tipo usuário: 
infantil, tipo painel: cintura 
elástica s/ tiras 

470964 PCT 1000 R$ 52,31 R$52.310,00 

126 

Tapete Banheiro, material: 
100% algodão, cor: cores 
variadas, largura: 0,50 m, 
comprimento: 0,80 m, 
características adicionais: 
gramatura 600 g/m². 

472933 UM 150 R$ 26,82 R$4.023,00 

127 

Papel Alumínio, material: 
alumínio, comprimento: 4m, 
largura: 30cm, apresentação: 
rolo, aplicação: uso doméstico. 

449374 UM 1500 R$ 7,40 R$11.100,00 

128 
Garrafa Térmica capacidade 9l 
com torneira. 

482953 UM 4 R$ 183,68 R$734,72 

129 

Ebulidor, comprimento: 37 cm, 
tensão alimentação: 127 V, 
potência: 2.000 W, material: 
alumínio, aplicação: 
aquecimento de água. 

365570 UM 6 R$ 33,84 R$203,04 

130 

Bandeja inox grande - bandeja 
metálica, material aço 
inoxidável, redonda, diâmetro 
40cm 

437941 UM 4 R$ 94,40 R$377,60 

131 

Chaleira, aço inoxidável e vidro 
capacidade 1,7l tipo elétrica 
potência mínima 1200w 
voltagem 100. 

602231 UM 2 R$ 131,54 R$263,08 

132 Escorredor de louça 1550 UM 2 R$ 174,83 R$349,66 

133 
Prato alumínio tipo bailarina 
30cm diâmetro. 

468432 UM 2 R$ 86,15 R$172,30 

134 
Suporte filtro café material 
plástico nº103 marrom. 

312303 UM 2 R$ 10,03 R$20,06 

135 
Xícara vidro, tipo chá, incolor 
200ml com pires conjunto com 
12 um 

483030 CONJ 2 R$ 118,50 R$237,00 

136 
Pote vidro guarda mantimentos 
cilíndrico 14cm diâmetro 12cm 
altura 750ml 

218998 UM 10 R$ 29,84 R$298,40 

137 
Faca grande material inox 8 
polegadas faca de chefe, cabo 
inox. 

 UM 10 R$ 50,89 R$508,90 

138 
Jarra aço inoxidável 2l com 
tampa e alça. 

428385 UM 4 R$ 138,31 R$553,24 

139 
Vasilha de plástico média com 
tampa 6,5l.  

 UM 4 R$ 47,48 R$189,92 
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140 
Caneca de inox, cabo de 
madeira, capacidade 5 L. 

256014 UNID. 3 R$ 54,63 R$163,89 

141 

Copo de plástico descartável de 
boa qualidade, resistente feito 
em material PS (poliestireno), 
atóxico, ideal para uso no 
cotidiano, empresas, comércios, 
festas, almoços em geral.    Cor: 
Transparente   Capacidade: 
180ml, pacote com 100 
unidades, cor transparente.   
Copo conforme ABNT NBR-
14865.  Matéria prima: 
Poliestireno de alto impacto 
atóxico (PS) 

264517 
PACOTE 100 
UNIDADES 

500 R$ 127,60 R$63.800,00 

142 

Saco plástico para hot-dog, 
tamanho 25 x 14 (pacote com 
500 unidades): saco plástico 
para cachorro quente: leitoso 
medindo aproximadamente 
25x14cm, pacote com 500 
unidades. 

460386 
EMBALAGEM 

500 UM. 
50 R$ 20,27 R$1.013,50 

143 

Mangueira gás material: PVC, 
diâmetro: 3/8pol, modelo: 
reforçado com trama de fios de 
poliéster, tipo: flexível, 
características adicionais: cor 
transparente, proteção UV, 
pressão: 250 OS. 

604366 UND 25 R$ 17,42 R$435,50 

144 

Regulador botijão gás material 
corpo: liga de zinco, material 
vedação: borracha nitrílica, 
diâmetro saída: 3/8 pol, 
componentes adicionais: 
borboleta. 

238647 UND 10 R$ 42,67 R$426,70 

145 

Registro para botijão de gás- Kit 
regulador de gás para botijão 
P13, com mangueira de 80 cm e 
2 braçadeiras, selo do 
INMETRO 

 UND 5 R$ 46,52 R$232,60 

146 

Prato de vidro, material vidro 
temperado, liso, fundo, 
transparente, para comida, 
diâmetro aproximado de 23cm. 

443947 UND 30 R$ 6,49 R$194,70 

147 

Sousplat de mesa- formato 
redondo, material 
polipropileno, cores variadas, 
diâmetro aproximado 33cm. 

 UND 30 R$ 25,11 R$753,30 

148 

Conjunto assadeiras de vidros, 
com 3 tamanhos diferentes, 
aproximadamente 1,6L; 2,2L; 
2,9L. Resistentes a choque 
térmico. 

 UND 3 143,57 R$430,71 

149 

Tigela de vidro- formato 
redondo, tamanho 
aproximadamente 1,5L com 
tampa. 

 UND 10 R$ 30,36 R$303,60 
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150 Rodo de pia   UND 15 R$ 5,13 R$76,95 

151 
Toalha de microfibra – 100% 
poliéster, branca, para mesa 
1,50x1,50 m, quadrada. 

 UND 10 R$ 24,30 R$243,00 

TOTAL: CINCO MILHÕES QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL 
OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS. 

R$ 5.444.898,00 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será regido em edital na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Bens que possuam em sua fabricação elementos/critérios compatíveis com padrões de consumo social 

e ambientalmente sustentáveis. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2. A presente contratação não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as 

justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. A presente contratação não indicará quais marcas serão impedidas de fornecimento, contudo, se alerta 

quanto as especificações dos objetos elencados no item 1.1, como critério de aceitação da proposta.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Da exigência de amostra 

4.4. Dada a natureza do objeto e suas particularidades, este certamente não exigirá amostra como critério 

de aceitação de proposta.  

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

dada as características do objeto e do tipo de fornecimento.  

4.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias úteis, contados da emissão da Ordem de 

Fornecimento, em remessa única. 

5.1.1. Considera-se como data de recebimento da Ordem de Fornecimento:  

a)  O primeiro dia útil seguinte ao envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-mail; 

b) O dia do recebimento, no caso de ordem de fornecimento entregue pessoalmente; 

c) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de utilização, bem como deverão observar 

as normas técnicas brasileiras e os padrões de qualidade dos órgãos reguladores, respeitando-se rigorosamente 

o prazo de entrega estabelecido, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão e deverão estar dentro 

do prazo de validade. 

5.4. Os materiais deverão ser entregues com no mínimo 50% (cinquenta por cento) de seu prazo de validade 

vigente, para produtos em que o prazo total for igual ou superior a 18 meses e de 60% (sessenta por cento) nos 

materiais em que o prazo de validade total for inferior a 1 (um) ano. Caso contrário, se solicitada, a empresa 

deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional ao município, observando-se o prazo de vinte 

dias para solicitação de substituição, contados do recebimento do produto.  

5.5. Além das especificações constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n° 8.078, de 

11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.6. Na Emissão das Notas Fiscais, a descrição dos itens deverá estar conforme ordem de compras, 

qualquer dúvida entrar em contato com o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Geraldo (32) 3556-

1215, para eventuais explicações. 

5.7. A entrega dos produtos deverá ocorrer no Almoxarifado Central da Prefeitura de São Geraldo, 

localizado na Rua Coronel Bitencourt, nº 120, Centro, São Geraldo/MG, ou em outro endereço constante na 

ordem de fornecimento, incluindo zona urbana ou rural do município, no horário de 07h00min às 16h00min, 

de segunda a sexta-feira, com comunicação e agendamento prévios pelo telefone (32) 3556-1215 e pelo e-mail 

compras@saogeraldo.mg.gov.br ou almoxarifado@saogeraldo.mg.gov.br . 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) e suas alterações ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.10. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  

5.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.   

5.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 

Contratada.  

5.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

mailto:compras@presidentebernardes.mg.gov.br
mailto:almoxarifado@saogeraldo.mg.gov.br
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6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

devendo este ser nomeado no ato da celebração da Ata de Registro de Preços, por meio de Portaria.  

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 

(dois) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

a) Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento, seja parcial/total, conforme as 

regras previstas no art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM.  

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e 

quaisquer outras despesas para o fornecimento do objeto.  

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o endereço eletrônico para qual poderão ser 

encaminhadas as Ordens de Fornecimento, bem como a Administração manterá como canal de comunicação 

oficial.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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8.4. No modelo de proposta também deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao 

Município, contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários 

para pagamento.  

8.5. A proposta deverá conter Marca dos produtos aos quais a contratada deverá entregar conforme ordem 

de fornecimento, além de descrição detalhada do objeto ofertado, sob pena de desclassificação, obedecendo os 

parâmetros mínimos estabelecidos na tabela constante no item 1.1. 

Forma de fornecimento 

8.6. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme as necessidades da Administração, não estando 

obrigado a adquirir a totalidade dos itens.  

Exigências de habilitação 

8.7. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estaduais e Municipais relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.444.898,00 (cinco milhões quatrocentos e quarenta 

e quatro mil oitocentos e noventa e oito reais), conforme custos unitários apostos na pesquisa de preço 

consolidada, juntada e justificada aos autos do processo.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município.  

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela 

Contabilidade do Município.  

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde 

do Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.153/2.009 ou do art. 

59, da Lei Complementar Estadual nº 059/2001. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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São Geraldo/MG, 27 de fevereiro de 2023. 

 
 

Luciano Piovesan Leme 
Diretor de Administração e Planejamento 

 
Ivanilda Cristina de Queiroz Santos  

Secretária de Educação 
 

Felício Rodrigues da Silva 
Secretário de Saúde 

 
Angélica Aparecida Stampini Antônio 

Gestora do CRAS do Município 
 

Vagner Aparecido Pereira 
Gerente de Cultura e Turismo 

 
Luanna Batalha Silveira Ferreira da Costa 

Sala Mineira do Empreendedor 
 

Carlos Roberto de Souza 
Secretário de Segurança Institucional

 
 


